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RECURSO ADMINISTRATIVO 

Pregão Eletrônico nº 036/2025 – PMI 

Objeto: Aquisição de medicamentos de controle especial – SRP 

Recorrente: LOPES DE CASTRO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.015.643/0001-60 

À 

COMISSÃO MUNICIPAL DE COMPRAS – CMC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA – AMAZONAS 

 

I – DO CABIMENTO, DA TEMPESTIVIDADE E DA 

GRAVIDADE INSTITUCIONAL DO ATO IMPUGNADO 

O presente recurso é tempestivo e plenamente cabível, nos termos do art. 165, I, da 

Lei nº 14.133/2021, insurgindo-se contra ato administrativo manifestamente ilegal, 

eivado de nulidade absoluta, praticado pela Comissão de Compras ao inabilitar a 

Recorrente com fundamento inexistente na lei e no edital. 

Trata-se de decisão que ultrapassa o erro formal, alcançando o patamar de violação 

grave aos princípios constitucionais da Administração Pública, notadamente 

legalidade, isonomia, moralidade, impessoalidade, segurança jurídica e 

julgamento objetivo, o que impõe revisão imediata, sob pena de responsabilização 

dos agentes públicos envolvidos. 

 

II – DOS FATOS E DO CONTEXTO DE EXCEPCIONAL 

ANORMALIDADE DO CERTAME 

A Recorrente participou regularmente do Pregão Eletrônico nº 036/2025, atendendo 

às exigências editalícias, possuindo capacidade técnica, econômica, fiscal e 

sanitária plenamente compatível com o objeto licitado. 
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Ainda assim, foi arbitrariamente inabilitada sob a alegação de existir restrição 

administrativa no âmbito estadual, argumento que: 

• não possui respaldo legal, 

• não consta no edital, 

• contraria frontalmente a Lei nº 14.133/2021, 

• afronta jurisprudência pacífica do TCU, 

• e configura inovação ilegal de critério restritivo. 

A decisão ocorre em um contexto extremamente atípico, marcado por: 

• três publicações sucessivas do mesmo objeto em 2025, 

• cancelamentos reiterados, 

• elevado índice de desclassificações seletivas, 

• e habilitação reiterada de empresas comprovadamente inaptas. 

Tal histórico afasta qualquer presunção de normalidade administrativa e impõe 

controle rigoroso do ato. 

 

III – DA ILEGALIDADE FLAGRANTE DA 

INABILITAÇÃO: SANÇÃO NÃO SE COMUNICA ENTRE 

ESFERAS 

3.1 – Violação direta e literal ao art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021 

A Lei nº 14.133/2021 é cristalinamente objetiva: 

Art. 156, §4º – “A sanção aplicada terá efeitos restritos ao âmbito do ente federativo 

que a aplicar, salvo disposição legal em contrário.” 

A Comissão Municipal simplesmente ignorou a lei, atribuindo efeitos automáticos 

e universais a uma suposta restrição estadual, sem qualquer base normativa. 

     Não existe, no ordenamento jurídico brasileiro, sanção administrativa 

presumidamente nacional. 
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A conduta da Comissão subverte o pacto federativo, usurpa competência, e cria 

sanção inexistente, o que torna o ato nulo de pleno direito. 

 

3.2 – Jurisprudência consolidada do TCU (entendimento vinculante na prática 

administrativa) 

O Tribunal de Contas da União é absolutamente pacífico: 

“Sanções administrativas não se estendem automaticamente a entes federativos 

diversos.” 

     Acórdão TCU nº 2.622/2013 – Plenário 

“É ilegal a inabilitação de licitante com base em penalidade aplicada por ente 

distinto daquele que promove a licitação.” 

     Acórdão TCU nº 1.793/2011 – Plenário 

“A ampliação indevida dos efeitos de sanção administrativa configura abuso de 

poder.” 

     Acórdão TCU nº 1.246/2020 – Plenário 

A Comissão atuou em frontal desacordo com o órgão máximo de controle da 

Administração Pública brasileira. 

 

3.3 – Abuso de poder e violação ao princípio da legalidade estrita 

A Administração não possui liberdade interpretativa para criar restrições. 

     STJ – RMS 34.203/DF 

“É nulo o ato administrativo que amplia sanção sem previsão legal expressa.” 

     STJ – MS 21.315/DF 

“A inabilitação de licitante exige fundamento objetivo, legal e previamente definido.” 

O ato combatido é arbitrário, desproporcional e juridicamente insustentável. 
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IV – DA VIOLAÇÃO FRONTAL AO EDITAL E AO 

JULGAMENTO OBJETIVO 

O edital do Pregão Eletrônico nº 036/2025 não prevê a hipótese utilizada para 

inabilitar a Recorrente. 

     A Comissão: 

• inovou critério restritivo, 

• afastou-se do julgamento objetivo, 

• violou a vinculação ao edital, 

• comprometeu a segurança jurídica do certame. 

     TCU – Acórdão nº 1.214/2013 – Plenário 

“A Administração não pode criar exigências não previstas no edital, sob pena de 

nulidade.” 

 

V – DO PADRÃO DE DIRECIONAMENTO E QUEBRA 

SISTEMÁTICA DA ISONOMIA 

O que se verifica no presente certame não é um ato isolado, mas um padrão de 

conduta administrativa: 

• licitações repetidas, 

• cancelamentos sucessivos, 

• exclusão de empresas aptas, 

• habilitação de empresas sem requisitos mínimos. 

Tal cenário descaracteriza a competição, falseia o resultado e compromete a 

seleção da proposta mais vantajosa, violando diretamente o art. 11 da Lei nº 

14.133/2021. 
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VI – DO FAVORECIMENTO SISTÊMICO A EMPRESAS 

MANIFESTAMENTE INAPTAS (PADRÃO REITERADO 

DE CONDUTA) 

O exame da documentação de habilitação revela que não se trata de falha pontual, 

mas de conduta reiterada da Comissão, consistente em: 

• inabilitar licitantes aptos com base em fundamentos inexistentes, e 

• habilitar/arrematar empresas que descumprem exigências expressas do 

edital, especialmente no tocante à qualificação econômico-financeira. 

Tal prática viola frontalmente os princípios da isonomia, do julgamento objetivo 

e da seleção da proposta mais vantajosa, caracterizando direcionamento do 

certame. 

 

6.1 – GLO Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares LTDA 

A empresa foi indevidamente beneficiada, apesar de apresentar ilegalidades graves, entre elas: 

• ausência de inscrição estadual e municipal (item 6.10.2); 

• FGTS em nome divergente da matriz; 

• CNAE incompatível com comércio de medicamentos; 

• ausência de autorização do CRF; 

• ausência de Atestados de Capacidade Técnica válidos; 

• atestados sem lastro fiscal (NF); 

• indícios de simulação documental; 

• incapacidade econômico-financeira para contrato de R$ 7.516.533,00. 

     TCU – Acórdão nº 2.847/2019 – Plenário 

“A habilitação de empresa sem capacidade técnica ou financeira constitui irregularidade grave.” 

 

6.2 – J S Serviços Especializados para Construção Civil e Comércio Atacadista 

• descumprimento direto do item 6.11.5 do edital; 

• substituição de documento técnico obrigatório por declaração particular; 

• mesmo assim, arrematação de R$ 3.149.914,00. 
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     TCU – Acórdão nº 1.092/2020 – Plenário 

“O descumprimento de exigência editalícia impõe inabilitação imediata.” 

6.3 – Empresas que DESCUMPRIRAM o item 6.11.5 do edital (declaração 

contábil registrada na JUCEA) 

O item 6.11.5 do edital é claro e não admite interpretação extensiva ou mitigadora: 

“O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor e 

REGISTRADA NA JUCEA.” 

Apesar da clareza da exigência, a Comissão deliberadamente aceitou declarações particulares, 

não registradas na JUCEA, em flagrante violação ao edital, beneficiando as seguintes 

empresas: 

  J R Bastos LTDA 

•   Não apresentou declaração registrada na JUCEA; 

•   Substituiu documento obrigatório por declaração própria, sem validade editalícia; 

•    Arrematação: R$ 945.630,00. 

  N A M Ferreira Comércio 

•   Não apresentou declaração registrada na JUCEA; 

•   Apresentou declaração particular, em desacordo com o item 6.11.5; 

•    Arrematação: R$ 1.034.900,00. 

  Norte Green Comércio de Produtos Farmacêuticos e Hospitalar LTDA 

•   Não apresentou declaração contábil registrada na JUCEA; 

•   Descumpriu requisito objetivo de qualificação econômico-financeira; 

•    Arrematação: R$ 736.250,00. 

 

6.4 – Gravidade jurídica da conduta da Comissão 

A aceitação de documentação diversa da exigida no edital: 

• não configura diligência (art. 64 da Lei 14.133/2021), 
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• não é falha sanável, 

• não é irregularidade formal, 

• é descumprimento direto de regra editalícia objetiva. 

     TCU – Acórdão nº 1.092/2020 – Plenário 

“A ausência de documento exigido no edital não pode ser suprida por declaração diversa, sob 

pena de violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório.” 

     TCU – Acórdão nº 2.847/2019 – Plenário 

“A habilitação de licitante que não comprova qualificação econômico-financeira compromete a 

validade do certame.” 

     TCU – Acórdão nº 1.214/2013 – Plenário 

“A Administração está estritamente vinculada às exigências do edital, sendo vedada sua 

flexibilização seletiva.” 

 

6.5 – Demonstração inequívoca de quebra da isonomia e direcionamento 

A Comissão: 

• rigor extremo e ilegal contra a Recorrente, 

• flexibilização indevida e seletiva em favor de terceiros, 

• tolerância reiterada a descumprimentos graves, 

• movimentação de valores milionários a empresas inaptas. 

Esse comportamento descaracteriza a lisura do certame, contamina o julgamento e autoriza a 

nulidade global da fase de habilitação, nos termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

VII – DO DESVIO DE FINALIDADE E DA POSSÍVEL 

CONFIGURAÇÃO DE IMPROBIDADE 

A conduta da Comissão: 

• viola a isonomia, 
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• frustra a competitividade, 

• compromete a moralidade administrativa, 

• e indica direcionamento deliberado do certame. 

Tais atos podem caracterizar infração administrativa grave, além de ato de 

improbidade administrativa, nos termos dos arts. 155 a 159 da Lei nº 14.133/2021 

e da Lei nº 8.429/1992. 

 

VIII – DOS PEDIDOS (EM CARÁTER VINCULANTE) 

Diante de todo o exposto, requer-se: 

   O provimento integral do presente recurso, com anulação da decisão de 

inabilitação; 

   O imediato reconhecimento da habilitação da Recorrente; 

   A reabertura da fase de habilitação, se necessário; 

   A instauração de diligência obrigatória quanto às empresas indevidamente 

beneficiadas; 

   A suspensão do certame, se necessária à recomposição da legalidade; 

   O registro integral deste recurso em ata, para fins de controle externo; 

   A remessa dos autos aos órgãos de controle, caso a ilegalidade seja mantida. 

 

IX – CONCLUSÃO 

A decisão recorrida não é apenas equivocada — é ilegal, abusiva e insustentável, 

afrontando a Lei nº 14.133/2021, o edital, a jurisprudência do TCU e os princípios 

constitucionais da Administração Pública. 

A sua manutenção comprometerá a validade de todo o certame e exporá os 

responsáveis à responsabilização pessoal. 
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Atenciosamente, 

Manaus/AM , 30 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Austregésilo Fabiano Lopes de Castro 
Sócio Administrador 
CPF: 234.092.072-87 
LOPES DE CASTRO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 

 

CÓPIA: Ministério Público do Estado do Amazonas – Para ciência e eventual 

acompanhamento. 
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ANEXOS: DOCUMENTOS EMPRESA GLO 
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